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Aos vinte e nove dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, às nove horas deu-se início 

à quingentésima nonagésima quarta Reunião Ordinária de Plenária do Conselho Regional de 

Enfermagem do Piauí, na sede do Conselho Regional de Enfermagem do Piauí, situado à Rua 

Magalhães Filho, número seiscentos e cinquenta e cinco, Bairro Centro, Teresina-Piauí. 

Estiveram presentes na sede os Conselheiros representando a diretoria do Coren-PI: Doutor 

Samuel Freitas Soares - Conselheiro Presidente, Doutora Deusa Helena de Albuquerque 

Machado - Conselheira Secretária e Senhor Wendel Marcos Alves - Conselheiro Tesoureiro. 

Demais Conselheiros presentes na sede do Coren-PI: Conselheiro Efetivo do Quadro I, Doutor 

Francisco de Assis Amado Costa Bento; Conselheiro Efetivo do Quadro I, Doutora Mageany 

Barbosa Dos Rêis (presente de forma remota); Conselheira Suplente do Quadro I; Dra. 

Laurimary Caminha Veloso; Conselheira Suplente do Quadro I, Conselheira Suplente do 

Quadro I, Doutora Ana Lívia Castelo Branco de Oliveira; Conselheira Suplente do Quadro I, 

Dra. Sílvia Alcântara Vasconcelos; Conselheira Suplente do Quadro I Sandra Marina 

Gonçalves Bezerra; Conselheira Efetiva do Quadro II, Senhora Geórgia Silva Soares Menor; 

Conselheiro Efetivo do Quadro II, Senhor Antônio Francisco Oliveira Santos; Conselheira 

Suplente do Quadro II, Sra. Leide Maria de Miranda Aragão; Conselheiro Suplente do Quadro 

II, Sr. Walkyson Ellery Lima, Coren-PI nº 674.282-TE; e Conselheira Suplente do Quadro II, 

Sra. Elisangela de Jesus Pereira. Após a abertura, conferência de quórum o Presidente Doutor 

Samuel Freitas Soares abre a reunião com as comunicações. INFORMES DO 

PRESIDENTE: O Presidente Doutor Samuel Freitas Soares comunicou que participou da 

interdição ética da Unidade Básica de Saúde Bela Vista Rural na zona rural de Teresina-PI, de 

reunião de Presidentes em Recife sobre o 26º CBCENF, realizou viagem a cidade de Corrente, 

para definições das instalações do novo escritório do Coren-PI, participou de reunião com a 

profissional de enfermagem Karine, de reunião com os gerentes de setores sobre arrecadação, 

realizou reunião com estudante Maicon. participou da capacitação do DIU nos dias 19 a 21 de 
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agosto, com a participação efetiva da Conselheira Mageany Reis, realizou palestra para alunos 

da Faculdade CET, no auditório do Coren-PI, participou de reunião com empregados públicos 

do Coren-PI (Sr. Jonatan, Sra. Roberta, Sr. Raifran, Sra. Andreia, Sr. Semaias) sobre mudanças 

de setores e funções e da ROP do Cofen em Florianópolis. INFORMES DA 

CONSELHEIRA SECRETÁRIA: Dra. Deusa Helena de Albuquerque Machado – 

participou da interdição ética da Unidade Básica de Saúde Bela Vista Rural na zona rural de 

Teresina-PI; participou de entrevistas na TV e canais de rádio sobre a interdição realizada; 

participou de fiscalização junto com o Ministério Público na Unidade de Pronto Atendimento 

do Satélite; participação em rádio sobre a inspeção na UPA do Satélite; reunião com a 

comissão do Jubileu de Ouro e reunião com o grupo de trabalho do Cbcenf; participou de 

reunião da Câmara Técnica de Atenção à Saúde do Adolescente, Adulto e Idoso (CTEASAAI) 

do Cofen, com elaboração de propostas de trabalho para o período de setembro de 2024 a 

dezembro de 2024. INFORMES DO CONSELHEIRO TESOUREIRO: Sr. Wendel Marcos 

Alves comunica que Participou das atividades de Diretoria; participou de viagem a cidade de 

Corrente, para definições das instalações do novo escritório do Coren-PI; realizou vistoria 

técnica da reforma da subseção de Picos e visita técnica aos municípios de Oeiras, subseção 

de Floriano, Angical e Regeneração; participou de reuniões das comissões de implantação do 

SIGEN; reuniões de organização do jubileu de ouro, da anuidade; reuniões da Compive 

(Comissão de Politicas Institucionais de Valorização da Enfermagem) ; reuniões de clube de 

descontos; reunião para elaboração do PPA (Plano Plurianual); reunião dos embaixadores do 

Cofenplay; visitas as instituições de ensino superior e técnico para divulgação do Cofenplay; 

visitou instituições de saúde pela Compive. INFORMES DOS CONSELHEIROS: Doutor 

Francisco de Assis Amado Costa Bento - informa que participou de demandas 

administrativas na subseção de Parnaíba - PI, participou  de visita para averiguações 

administrativas na secretaria municipal de saúde de PIRACURUCA, a fim de, solucionar 
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demandas referentes ao processo de trabalhos de enfermagem e documentos gerenciais de 

SMS, participou de demandas administrativas no escritório administrativo de Piripiri – PI, 

participou de Reunião Extraordinária de Plenário. Doutora Mageany Barbosa dos Reis – 

comunica que realizou Visita Técnica à Obra da Subseção de Picos-PI, realizou reunião com 

demais membros da Câmara Técnica de Saúde da Mulher e profissionais selecionados para 

curso de capacitação por meio do Edital Coren 02-2024, recebeu profissionais na subseção de 

Picos, participou na organização e preceptoria do Curso de Capacitação na consulta de 

enfermagem ginecológica com ênfase no Planejamento sexual e reprodutivo em Teresina, 

participou da reunião do Conselho Municipal de Saúde de Picos. Doutora Ana Lívia Castelo 

Branco de Oliveira – informa que facilitou a organização de atividades do Coren Capacita no 

Piauí, participou de Reunião com novas colaboradoras da Comissão para Fortalecimento do 

CofenPlay e CDenf (Port. 641/2024), palestrou em Capacitação sobre Urgência e Emergências 

Psiquiátricas na subseção de Floriano-PI e em Teresina, PI (Port. 614/2024), participou do I 

Seminário Piauiense Integrador: Vigilância Sanitária, Saúde do Trabalhador e Redes de 

Atenção à Saúde (Port. 600/2024), elaborou parecer de admissibilidade sobre instauração de 

sindicância ou arquivamento de processo sobre UBS Guabiraba, Luzilândia PI (Port. 

590/2024), realizou visita institucional a Uninassau Redenção para diálogo com estudantes e 

profissionais de enfermagem sobre o fortalecimento do CofenPlay e CDEnf (Port. 641/2024). 

Doutora Sílvia Alcântara Vasconcelos- comunica que participou de Sindicância para 

possível interdição ética do serviço de Enfermagem do serviço de atendimento médico do 

aeroporto, no dia 19 de agosto, em que foram verificadas diversas inconformidades e 

ilegalidades inerentes ao serviço de enfermagem, participou de reunião com o grupo de 

trabalho do CBCENF, com algumas deliberações sobre a organização da delegação do Piauí 

no evento, participou da Reunião Extraordinária para Julgamento final de processos éticos do 

dia 15 de agosto, com a emissão do parecer a mim designado e as respectivas penalidades, nos 
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dias 22 e 23 de agosto, participou de audiências de conciliação com os representantes legais e 

responsáveis técnicos de enfermagem do Hospital do Promorar, UBS Todos os Santos, CAPS 

Sul e CAPS AD, Abrigo São Lucas e Clínica de Terapia Renal – CTR, momento de muito 

diálogo e negociação das inconformidades apontadas nas fiscalizações com os respectivos 

serviços, participou da emissão de parecer de conformidade da Comissão de Ética do Hospital 

de Urgência de Teresina. Doutora Sandra Marina Gonçalves Bezerra – participou da 

Inspeção na UPA do Satélite em conjunto com o MP; Participou e apresentou trabalho no 

SENAFIS, no Espiríto Santo; Ministrou aula de feridas em Aroazes-PI; Elaborou parecer 

conclusivo do Processo ético n°006/2023. Senhora Geórgia Silva Soares Menor - comunica 

que participou do Treinamento em Processo Ético, Reunião Extraordinária de Plenária. 

Reunião de acompanhamento das atividades da Comunicação. Ministrou minicurso de 

Urgência e Emergências Psiquiátricas. Senhor Antônio Francisco Oliveira Santos – informa 

que recebeu profissionais de enfermagem na subseção de Floriano-PI, participou de minicurso 

sobre urgência psiquiatra na subseção do Coren-PI de Floriano PI, participou da REP de 

julgamentos de processos éticos. Senhora Leide Maria de Miranda Aragão – comunica que 

participou da posse da comissão de ética do Hospital Dirceu Arco Verde, do processo de 

fiscalização com a fiscal Drª Kellyane, das instituições de saúde da cidade de Barras, esteve 

na subseção de Parnaíba resolvendo algumas demandas da subseção e as entregas das 

mochilas, participou de forma remota da REP de julgamentos de processos éticos, foi 

designada para emissão de parecer sobre relatório de sindicância para interdição ética do 

serviço de enfermagem do SAMU de Buriti dos Lopes e para emissão de parecer sobre 

relatório de sindicância para interdição ética do serviço de enfermagem do Hospital Municipal 

de Luiz Correia, participou da cerimônia do jaleco da escola técnica Deltatec e da cerimônia 

do jaleco da escola técnica Wanda Horta. Senhor Walkyson Ellery Lima- informa que 

participou de visita técnica na subseção de Floriano, reunião com o GT do CBCENF, reunião 
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com a comissão de sindicância, análise de processo ético, participação de capacitação em 

Floriano e Teresina e na solenidade de entrega de carteiras profissionais na sede do Coren-PI. 

Senhora Elisangela de Jesus Pereira- informa que realizou parecer para instauração de 

sindicância para interdição ética do CAPS e Hospital da Cidade de Água Branca, participou 

de reunião com a ouvidora e fiscalização na sala de recuperação do CC do hospital HUT. 

COMUNICAÇÕES Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem: Ofício Circular N° 

146/2024/COFEN. III Encontro de Enfermeiros Forenses dos Conselhos Regionais, que 

ocorrerá no dia 21 de agosto de 2024. Dado Conhecimento. Ofício Circular N° 

151/2024/COFEN. Retifica o ofício circular Cofen nº 144/2024. Dado Conhecimento.  Ofício 

Circular N° 153/2024/COFEN. Decisão Cofen nº 175/2024 – Regulamento do 3º Bootcamp 

Healthtech: inovação e empreendedorismo para transformação das práticas em saúde e 

enfermagem). Dado Conhecimento. Ofício Circular N° 154/2024/COFEN. Informa que a 

Decisão Cofen nº 169/2024, que altera o Regimento Interno da Assembleia dos Presidentes, 

está publicada no portal do Cofen. Dado Conhecimento.  Ofício Circular N° 

155/2024/COFEN. Informa publicação do Manual de Avaliação da Alta Administração do 

Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem. Dado Conhecimento. Ofício Circular 

N° 157/2024/COFEN. Informa que a Resolução Cofen nº 758/2024 está publicada no DOU e 

no portal do Cofen – que altera o Código de Processo Ético do Sistema Cofen/Conselhos 

Regionais de Enfermagem. Dado Conhecimento. Ofício Circular N° 158/2024/COFEN. 

Convite para Encontro de Enfermeiros Secretários do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de 

Enfermagem no 26º CBCENF. Dado Conhecimento. Ofício Circular N° 159/2024/COFEN. 

Informa que a Resolução Cofen nº 759/2024 está publicada no DOU e no portal do Cofen. 

Dado Conhecimento. Ofício Circular N° 160/2024/COFEN. Encaminha a Resolução Cofen 

nº 760/2024 que atualiza a Certificação da Qualidade no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos 

Regionais de Enfermagem. Dado Conhecimento. Ofício Circular N° 161/2024/COFEN. 
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Informa a Recomposição da Diretoria do Cofen – Gestão 2024/2027. Dado conhecimento. 

Ofício Circular N° 168/2024/COFEN. Encaminhao Ofício n°. 

51/2024/SEI/GPCON/DIRE5/ANVISA. Dado conhecimento. Ofício N° 2656/2024/COFEN. 

Informa participação de profissionais na Etapa Teórica da Capacitação de Enfermeiros, em 

Consulta de Enfermagem Ginecológica com ênfase no Planejamento Reprodutivo e Sexual e 

realização de inserção de Dispositivo Intrauterino (DIU), na sede do Coren-PI. Dado 

conhecimento. Ofício N° 2673/2024/COFEN e Portaria Cofen Nº 1451/2024. Concessão de 

passagens e diárias para homenageada Dra. Nancy Nay Leite de Araújo Loiola Batista, 

indicada pelo Coren-PI para receber o Prêmio Anna Nery 2024. Dado conhecimento. Ofício 

N° 2686/2024/COFEN e Portaria Cofen Nº 1457/2024. Encaminha portaria para 

participação na 568ª ROP. Dado conhecimento. Ofício N° 2738/2024/COFEN. Informa sobre 

visita técnica ao Coren-PI para conclusão de migração, treinamento e acompanhamento local 

do Sistema Único (SIGEN). Dado conhecimento. Ofício N° 2755/2024/COFEN. Informa 

participação de conselheiro Federal e Coordenador da Câmara Técnica de Saúde da Mulher, 

Dr. Renné Cosmo da Costa, para representar o Presidente do Cofen na Etapa Teórica da 

Capacitação de Enfermeiros, em Consulta de Enfermagem Ginecológica com ênfase no 

Planejamento Reprodutivo e Sexual e realização de inserção de Dispositivo Intrauterino (DIU), 

na sede do Coren-PI. Dado conhecimento. Ofício N° 2758/2024/COFEN. Informa Despacho 

Procuradoria Geral – Resolução Cofen nº 752/2024. Dado conhecimento. Ofício N° 

2764/2024/COFEN. E-book da cartilha de orientação das Comissões de Ética de Enfermagem. 

Dado conhecimento. HOMOLOGAÇÃO DE ATOS DA PRESIDÊNCIA. PORTARIA 

COREN-PI N.º 649, DE 20 DE AGOSTO DE 2024. Alterar a função gratificada de 

Coordenador de Inscrição e Registro do Coren-PI, do Sr. Rayfran Rubens Bandeira da Silva, 

para assumir o emprego público comissionado de chefe do protocolo, a partir do dia 21 de 

agosto de 2024, bem como as atribuições que lhe competem. Dado conhecimento e 
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homologado por unanimidade. PORTARIA COREN-PI N.º 651, DE 20 DE AGOSTO DE 

2024. Designar o Sr. Jonatan Augusto da Costa Britto, para assumir a função gratificada de 

Coordenador de Inscrição e Registro do Coren-PI, a partir do dia 21 de agosto de 2024. Dado 

conhecimento e homologado por unanimidade. ORDEM DO DIA. ASSUNTOS GERAIS. 

Memorando n°. 651/2024-Coren-PI/GEP - Apresenta a listagem de inscrições e afins do mês 

de agosto de 2024 que destaca os seguintes pontos: inscrições definitivas, total 241, sendo 82 

enfermeiros, 158 técnicos de enfermagem e 1 auxiliar de enfermagem; inscrição secundária, 

total de 13; reinscrição, total de 18; inscrição remida, total de 3,  sendo 2 técnicos de 

enfermagem e 1 auxiliar de enfermagem; registro de especialista, total de 28; transferências 

recebidas, total de 17; transferência enviadas, total de 50; cancelamentos de inscrição, total de 

9; segunda via de carteira, total de 12 e renovação de carteira de identidade profissional, total 

de 308; Suspenção de Inscrição, total de 12. Dado conhecimento e homologado pela plenária. 

Memorando n° 43/2024-Ouvidoria - Coren-PI. Relatório trimestral da ouvidoria, referentes 

aos meses de abril, maio e junho de 2024. Dado conhecimento. E-mail sobre confirmação de 

cessão de espaço. Trata da confirmação de cessão de espaço guichê de atendimento no Espaço 

da Cidadania no município de Corrente-PI. Dado conhecimento. Despacho da Procuradoria 

nº 104/2024. Informação acerca do ingresso de Ação Civil Pública. Dado conhecimento. 

Despacho da Procuradoria nº 106/2024. Informação acerca de recurso protocolado na Ação 

Civil Pública contra o município de Paes Landim-PI. Dado conhecimento. Despacho da 

Procuradoria nº 108/2024. Informação do MPPI através do SIMP nº 000442-255/2024, para 

conhecimento do Coren-PI. Despacho da Procuradoria nº 112/2024. Informação acerca de 

recurso protocolado na Ação Civil Pública contra o município de Jerumenha-PI. Dado 

conhecimento. Memorando n°. 535/2024-Coren-PI/GEP. Análise de tramitação de 

Processos no GEP. Encaminhamento: a partir da próxima ROP APRESENTAR os indicadores 

das Comissões de Ética. Atingir 70% das instituições com mais de 50 profissionais. Dado 
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conhecimento. Memorando n°. 528/2024-Coren-PI/GEP. Análise do CNES, quanto à 

estabelecimentos que deveriam contar com ART. Dado conhecimento. Encaminhamento: 

Apresentar indicadores de 65% de Certidões de Enfermeiros Responsáveis Técnicos. 

Memorando n°. 69/2024-ASCE. 26ª Edição CBCENF. Dado conhecimento. Processo 

Administrativo n°. 35/2024 Coren-PI. Grupo de Trabalho de Elaboração dos Fluxogramas 

dos Processos Licitatórios do Coren-PI. Dado conhecimento. Processo Administrativo nº 

990/2024 Coren-PI. O Coordenador da Comissão de Liderança e Gestão na Enfermagem 

apresentou uma minuta de Decisão que dispõe sobre as estratégias de fortalecimento e 

visibilidade da liderança/gestão exercida pelos profissionais de Enfermagem. Dado 

conhecimento e aprovado por unanimidade. Processo Administrativo nº 11/2024. 

Apresentação da programação de atividades a serem realizadas pelo Coren Capacita, conforme 

solicitações. Dado conhecimento e homologado pela plenária. Processo administrativo n°. 

321/2024 Coren-PI. Comissão de Organização do Jubileu de Ouro do Coren-PI. Dado 

conhecimento e homologado pela plenária. Processo administrativo n°. 312/2024 Coren-PI. 

Grupo de trabalho para elaboração do plano plurianual do Coren-PI de 2025 a 2027, que tem 

como Missão assegurar à sociedade uma assistência de Enfermagem Ética, científica e de 

qualidade por meio do fortalecimento do exercício profissional e Visão, em ser um Conselho 

reconhecido pelo comprometimento com Profissionais de Enfermagem e por sua 

representatividade social. Dado conhecimento e homologado pela plenária. 

PARECERES/RELATÓRIOS DE CONSELHEIROS REGIONAIS. Processo 

Administrativo nº 632/2022 Coren-PI. Parecer de admissibilidade de instauração ou 

arquivamento da denúncia para interdição ética dos serviços de Enfermagem do Centro de 

Atenção Psicossocial (CAPS) - Água Branca-PI. Dado conhecimento e aprovado por 

unanimidade pela abertura de processo de sindicância para interdição ética dos serviços de 

enfermagem. Processo Administrativo nº 634/2022 Coren-PI. Parecer de admissibilidade de 
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instauração ou arquivamento da denúncia para interdição ética dos serviços de Enfermagem 

do Hospital Municipal Senador Dirceu Mendes Arcoverde - Água Branca-PI. Dado 

conhecimento e aprovado por unanimidade pela abertura de processo de sindicância para 

interdição ética dos serviços de enfermagem. Processo Administrativo n°. 930/2023 Coren-

PI. Relatório de sindicância para Interdição Ética do serviço de Enfermagem do serviço de 

saúde do Aeroporto de Teresina Senador Petrônio Portella. Dado conhecimento e aprovado 

por unanimidade pela interdição ética dos serviços de enfermagem. Sr. Antônio Santos ressalta 

que os profissionais de enfermagem a atuar nesta Unidade não podem ser auxiliares de 

enfermagem, mas técnicos e enfermeiros. Sr. Wendel sugeriu encaminhar relatório para 

Infraero. Dr. Samuel sugeriu encaminhar o relatório para ANAC. Dra. Mageany sugeriu 

encaminhar como denúncia de ofício aos profissionais auxiliares e técnicos de enfermagem 

que estão atuando com exercício ilegal exercendo atividades privativas do Enfermeiro. Dra. 

Sandra sugeriu parceria com sistema Cofen trabalho voltado para avaliação de todos os 

serviços de saúde dos aeroportos. Oficiar o Ministério Público do Estado do Piauí, Ministério 

Público do Trabalho, Ministério Público Federal e ao CRM, Infraero, ANAC, e Anvisa e 

SESAPI. Processo Administrativo n°. 164/2024 Coren-PI. Parecer de avaliação de 

Comissão de Ética de Enfermagem do Hospital de Urgência de Teresina Zenon Rocha. Dado 

conhecimento e aprovado por unanimidade pela posse da Comissão de Ética dos Profissionais 

de Enfermagem. Processo Administrativo n°. 525/2024 Coren-PI. Relatório de inspeção 

para Interdição ética dos serviços de Enfermagem do Samu 192 de Buriti dos Lopes. Dado 

conhecimento e aprovado o Relatório de Sindicância referente à instituição. Processo 

Administrativo nº 1161/2023 Coren-PI. Relatório de inspeção para Interdição ética dos 

serviços de Enfermagem do Hospital Municipal Nossa Senhora da Conceição, em Luís 

Correia-PI. Dado conhecimento e aprovado por unanimidade pela interdição ética parcial dos 

serviços de enfermagem, sendo sugerida interdição do setor de internação. Como 
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encaminhamento firmar um CAC para serem sanados as irregularidades e ilegalidades e 30 

dias para correção do mobiliário e CRT. Processo Administrativo nº 23/2023 Coren-PI. 

Parecer de admissibilidade de instauração ou arquivamento da denúncia para interdição ética 

dos serviços de Enfermagem da Unidade Básica de Saúde Guabiraba, em Luzilândia-PI. Dado 

conhecimento e aprovado por unanimidade pela abertura de processo de sindicância para 

interdição ética dos serviços de enfermagem. Processo Administrativo nº 52/2022 Coren-

PI. Parecer de admissibilidade de instauração ou arquivamento da denúncia para interdição 

ética dos serviços de Enfermagem da Unidade Básica de Saúde Antônio Joaquim Rodrigues, 

no município de Acauã-PI. Dado conhecimento e aprovado por unanimidade pela abertura de 

processo de sindicância para interdição ética dos serviços de enfermagem. Processo 

Administrativo nº 641/2022 Coren-PI. Parecer de admissibilidade de instauração ou 

arquivamento da denúncia para interdição ética dos serviços de Enfermagem da Unidade 

Básica de Saúde do Cristo Rei, no município de Teresina-PI. O presidente Dr. Samuel Freitas 

apresentou Voto divergente ao do Relator, sugerindo Compromisso de Ajustamento de 

Conduta. Dado conhecimento e aprovado por seis votos divergentes do relator pelo CAC com 

o serviço de saúde para serem sanados as irregularidades e ilegalidades. Processo 

Administrativo nº 928/2024 Coren-PI. Parecer de Desagravo Público por assédio moral 

contra profissional de enfermagem no município de Guadalupe-PI. Dado conhecimento e 

aprovado por unanimidade pelo desagravo. Processo Administrativo nº 638/2024 Coren-PI. 

Parecer de admissibilidade de instauração ou arquivamento da denúncia para interdição ética 

dos serviços de Enfermagem da Unidade Básica de Saúde Mãe Bibia, do município de 

Sigefredo Pacheco-PI. Dado conhecimento e aprovado por unanimidade pela abertura de 

processo de sindicância para interdição ética dos serviços de enfermagem. MINUTA DE 

DECISÃO. Memorando n°. 70/2024-ASCE. Formulário Reserva de Auditório do Coren-PI, 

no Google Forms. Dado conhecimento e aprovado por unanimidade. Como encaminhamento, 
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colocar uma aba no site do Coren-PI para reserva de auditório que terá o link do Google Forms, 

a Decisão, com anexos e o fluxo e realizar o ajuste da minuta de Decisão inserindo o anexo do 

formulário com o destaque para a informação de que não será disponibilizado notebook, 

computadores e passador de slide para eventos de fora. PARECERES DA 

PROCURADORIA DO COREN-PI. Processo Administrativo n°. 1585/2023 Coren-PI. 

Parecer da Procuradoria Coren-Pi n°. 120/2024, que trata da cobrança de débitos de 

profissionais falecidos, conforme Resolução Cofen n°. 747/2024, onde entende-se pela 

possibilidade de cobrança sobre espólio, exceto por apresentação de certidão de Inventário 

Negativo. Dado conhecimento e aprovado por unanimidade. Processo Administrativo n°. 

93/2024 Coren-PI. Parecer da Procuradoria Coren-PI nº 126/2024- Requerimento externo de 

remissão das anuidades de profissional falecida. Débitos de 2018, 2019, e 2020. 

Impossibilidade de remissão. Dado conhecimento e aprovado por unanimidade. Processo 

Administrativo n°. 951/2024 Coren-PI. Parecer da Procuradoria Coren-PI nº 119/2024 –

Direcionamento jurídico no que tange à identidade civil válida para requerimento de inscrição. 

Art. 15, I, da Resolução Cofen nº 747/2024. Decreto nº 10.977/2022. Análise sobre 

impedimento. Possibilidade. Dado conhecimento e aprovado por unanimidade. Dra Mageany 

sugere que seja feita uma publicação de informação aos profissionais de enfermagem sobre a 

necessidade de atualização dos documentos de identidade pessoais para dar seguimento aos 

devidos encaminhamentos. Processo Administrativo n°. 952/2024 Coren-PI. Parecer da 

Procuradoria Coren-PI nº 118/2024 – requerimento de isenção junto ao Coren-PI. Resolução 

Cofen nº 749/2024. Possibilidade de isenção definitiva. Dado conhecimento e aprovado por 

unanimidade. Processo Administrativo n°. 953/2024 Coren-PI. Parecer da Procuradoria 

Coren-PI nº 117/2024 – requerimento de remissão junto ao Coren-PI. Resolução Cofen nº 

749/2024. Impossibilidade de remissão. Dado conhecimento e aprovado por unanimidade. 

Processo Administrativo n°. 998/2024 Coren-PI. Parecer da Procuradoria Coren-PI nº 
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125/2024 – Requerimento de suspensão de cobrança referente à anuidade de 2024. Motivo de 

transferência do Coren-PI para o Coren-SP. Resolução COFEN n°. 747/2024. Cobrança 

indevida do Coren-PI. Dado conhecimento e aprovado por unanimidade. Processo 

Administrativo n°. 1037/2024 Coren-PI. Parecer da Procuradoria Coren-PI nº 132/2024 – 

Pagamento à empresa contratada. Documentação fiscal irregular. Julgados no STJ. Art. 87 da 

Lei n°. 8.666/93 e art. 156 da Lei n° 14.133/21. Princípio da vedação ao enriquecimento ilícito. 

Parecer da procuradoria n°. 103/2021. Possibilidade legal. Dado conhecimento e aprovado por 

unanimidade. Processo Administrativo n°. 1038/2024 Coren-PI. Parecer da Procuradoria 

Coren-PI nº 127/2024- Análise de abertura de Procedimento Administrativo Disciplinar. 

Alegação de motivo de caso de força maior. Procedimento a ser dotado. Opina-se a Decisão 

definitiva seja dada pelo Plenário do Coren-PI. Dado conhecimento e aprovado por maioria de 

votos, Dra.Silvia (em substituição ao Dr. Samuel) Dra. Mageany, Sra. Georgia e Sr. Walkyson 

(em substituição ao Sr Antonio) pelo arquivamento, Dra. Deusa, Sr. Wendel e Dr. Amado pelo 

prosseguimento do PAD. 4 votos a favor do arquivamento e 03 votos a favor de prosseguir 

com o PAD, pelo arquivamento do processo. Processo Administrativo n°. 1039/2024 Coren-

PI. Parecer da Procuradoria Coren-PI nº 131/2024- Irregularidade na compra de passagens. 

Extrapolação do objeto contratual. Culpa concorrente. Adimplemento de obrigações 

contratuais. Não ocorrência de prejuízo ao erário. Dado conhecimento e aprovado por 

unanimidade. Processo Administrativo n°. 983/2024 Coren-PI. Parecer da Procuradoria 

Coren-PI nº 121/2024- Administrativo. SENAFIS. Custeio parcial das despesas pelo Cofen. 

Diárias devidas pelo Coren-PI. Resolução Cofen n°. 740/2024. Recomendações. Dado 

conhecimento e aprovado por unanimidade. Processo Administrativo n°. 985/2024 Coren-

PI. Parecer da Procuradoria Coren-PI nº 124/2024- Administrativo. SENAFIS. Custeio parcial 

das despesas pelo Cofen. Diárias devidas pelo Coren-PI. Resolução Cofen n°. 740/2024. 

Recomendações. Dado conhecimento e aprovado por unanimidade. Processo Administrativo 
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n°. 1005/2024 Coren-PI. Parecer da Procuradoria Coren-PI nº 128/2024- Administrativo. 

SENAFIS. Custeio parcial das despesas pelo Cofen. Diárias devidas pelo Coren-PI. Resolução 

Cofen n°. 740/2024. Recomendações. Dado conhecimento e aprovado por unanimidade. 

Processo Administrativo n°. 1015/2024 Coren-PI. Parecer da Procuradoria Coren-PI nº 

129/2024- Administrativo. SENAFIS. Custeio parcial das despesas pelo Cofen. Diárias 

devidas pelo Coren-PI. Resolução Cofen n°. 740/2024. Recomendações. Dado conhecimento 

e aprovado por unanimidade. Processo Administrativo n°. 1016/2024 Coren-PI. Parecer da 

Procuradoria Coren-PI nº 130/2024- Administrativo. SENAFIS. Custeio parcial das despesas 

pelo Cofen. Diárias devidas pelo Coren-PI. Resolução Cofen n°. 740/2024. Recomendações. 

Dado conhecimento e aprovado por unanimidade. Processo Administrativo n°. 341/2024 

Coren-PI. Minuta de Acordo de Cooperação Técnica entre o Coren-PI e o Serviço Nacional 

de Aprendizagem Comercial – SENAC, visando a cooperação técnico-científica entre as 

partes. Dado conhecimento e aprovado por unanimidade. Processo Administrativo n°. 

1077/2024 Coren-PI. Parecer da Procuradoria Coren-PI nº 134/2024. Diploma emitido 

erroneamente pela SEDUC, opinando, portanto, pelo cancelamento da inscrição, com base no 

Art. 16 da Resolução Cofen nº 749/2024. Dado conhecimento e aprovado por unanimidade e 

com encaminhamentos o envio da decisão para a SEDUC, Conselho Estadual de Educação e 

Secretaria de Saúde do Município de Picos-PI, bem como ao serviço em que o profissional 

esteja lotado, através do Enfermeiro Responsável Técnico. Parecer da Procuradoria n°. 

135/2024 Coren-PI. Possível erro administrativo que repercutiu em débitos. Fato gerador à 

época. Súmula n°. 473 do STF. Art. 156, IX do CTN. Possibilidade de correção do vício oculto 

por extinção do débito administrativo. Dado conhecimento e aprovado por unanimidade. 

REFORMULAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/PRESTAÇÃO DE CONTAS. Processo 

Administrativo n°. 1078/2023 Coren-PI. Decisão Coren-PI n°.112, de 22 de agosto de 2024 

Ad referedum. Dado conhecimento e aprovado por unanimidade. CONTRATAÇÕES, 
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AQUISIÇÕES, PRORROGAÇÕES, AUTORIZAÇÕES. Memorando n°. 574/2024. 

Encaminhamento do Projeto Pró-fiscalize. Dado conhecimento, aprovado por unanimidade e 

encaminhamento deste ao Cofen para apreciação. Processo Administrativo n°. 1078/2024 

Coren-PI. Serviço de acesso à internet, LINK DEDICADO com no mínimo 01 IP fixo; fibra 

óptica; com velocidade mínima de 100Mbps (megabits por segundo); com conexão 24 (vinte 

e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, contínua e ininterrupta a qualquer tempo, 

incluindo suporte e técnico, manutenção e os equipamentos com roteadores e modens. Dado 

conhecimento e aprovado por unanimidade. Processo Administrativo n°. 1073/2024 Coren-

PI. Contratação da empresa Apprendo Gente e Gestão, CNPJ nº 47.601.517/0001-08, para a 

prestação de Serviço de Mentoria In Company às lideranças do Conselho Regional de 

Enfermagem do Piauí – Coren-PI. Dado conhecimento e aprovado por unanimidade. Processo 

Administrativo n°. 1025/2024 Coren-PI. Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços especializada para montagem de stands, locação de bens móveis e prestação de 

serviços especializados que comporão a Feira dos Estados no 26º Congresso Brasileiro dos 

Conselhos de Enfermagem – CBCENF, que acontecerá na cidade de Recife – PE, saindo de 

Teresina – PI a ser realizado no período de 16 a 19 de setembro de 2024. Dado conhecimento 

e aprovado por unanimidade. Processo Administrativo n°. 1006/2024 Coren-PI. Contratação 

de empresa especializada em prestação de serviços de sistema de informática de folha de 

pagamento e ponto eletrônico, bem como cessão de direito de uso, prestação de serviços de 

instalação, implantação, migração de dados, operação inicial assistida, treinamento e 

manutenção mensal e assistência técnica especializada para suprir as necessidades do 

Conselho Regional de Enfermagem do Piauí – Coren-PI. Dado conhecimento e aprovado por 

unanimidade. Processo Administrativo n°. 870/2024 Coren-PI. Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de seguro para cobertura de Bens Patrimoniais Móveis 

e Imóveis pertencentes ao Coren-PI, englobando todo o acervo de bens, inclusive 
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equipamentos eletrônicos, móveis e utensílios pertencentes ao Órgão, em caso de incêndio, 

raios, explosões, implosões, alagamentos, inundações, vendaval, quebra de vidros, danos 

elétricos e responsabilidade civil, de acordo com as normas regulamentadoras expedidas pela 

Superintendência de Seguros Privados – SUSEP para os imóveis pertencentes ao Coren-PI, 

localizados em Teresina, Floriano, Parnaíba e Picos – PI. Dado conhecimento e aprovado por 

unanimidade. Processo Administrativo n°. 850/2024 Coren-PI. Contratação de serviço 

continuado de manutenção predial preventiva, preditiva e/ou corretiva nos imóveis de 

propriedade do Conselho Regional de Enfermagem do Piauí - Coren-PI, nas cidades de 

Teresina, Floriano, Picos e Parnaíba, com prestação de serviços específicos, sob demanda, com 

fornecimento de mão de obra, materiais e demais equipamentos ou insumos necessários e 

adequados a correta e completa execução dos serviços. Dado conhecimento e aprovado por 

unanimidade. Processo Administrativo Licitatório n°. 500/2024. Contratação da Empresa 

Banco do Brasil SA para prestação de serviços bancários, visando atender as necessidades do 

Coren-PI. Dado conhecimento e aprovado por unanimidade. Memorando nº 72/2024 da 

Assessoria de Cerimonial e Eventos. Minuta de Decisão sobre modelos de medalhas, placas 

e botons do Conselho Regional de Enfermagem do Piauí. Dado conhecimento e aprovado por 

unanimidade. Solicitação de instituição de Comissão de Saúde Mental no Coren-PI, a 

exemplo das realidades já existentes no Cofen, assim como em outros Conselhos Regionais de 

Enfermagem, como forma de acolher e melhor cuidar dos profissionais de enfermagem que 

apresentem a necessidade de cuidado em saúde mental. Dado conhecimento e aprovado por 

unanimidade. Sem mais assuntos a tratar, às dezenove horas do dia trinta de agosto, encerrou-

se a plenária e eu, Doutora Deusa Helena de Albuquerque Machado, Conselheira Secretária, 

lavrei esta Ata no dia 30 de agosto de dois mil e vinte e quatro, a qual submeto à apreciação 

de todos, que após lida e aprovada será assinada por quem é de direito. 
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Doutor Samuel Freitas Soares – Conselheiro Presidente 

 

 

Doutora Deusa Helena de Albuquerque Machado – Conselheira Secretária 

 

     

Senhor Wendel Marcos Alves – Conselheiro Tesoureiro 

 

 

Doutor Francisco de Assis Amado Costa Bento – Conselheiro  

 

 

Doutora Mageany Barbosa dos Rêis – Conselheira  

 

 

Doutora Laurimary Caminha Veloso – Conselheira  

 

 

Doutora Ana Lívia Castelo Branco de Oliveira – Conselheira  

 

 

Dra. Sílvia Alcântara Vasconcelos – Conselheira 
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Dra. Sandra Marina Gonçalves Bezerra – Conselheira 

 

 

Senhora Georgia Silva Soares Menor – Conselheira 

 

 

Senhor Antônio Francisco Oliveira Santos – Conselheiro 

 

  

 Senhora Leide Maria de Miranda Aragão – Conselheira 

 

 

Senhor Walkyson Ellery Lima – Conselheiro 

 

 

 Senhora Elisangela de Jesus Pereira – Conselheira 

 


		2024-09-09T12:20:59-0300


		2024-09-09T14:57:17-0300


		2024-09-09T15:23:55-0300


		2024-09-10T10:00:31-0300


		2024-09-10T16:23:25-0300


		2024-09-12T13:55:23-0300


		2024-09-13T15:50:27-0300




